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PORTARIA Nº 122/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 13 DE NOVEMBRO DE 2025

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela
Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e
considerando o Processo Suap 23312.001152.2025-78, RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os servidores Ismael Marques Junior (SIAPE **495**),
como Fiscal Titular; e Luiz Nelson Viana Filho (SIAPE **938**), como Fiscal
Substituto; para, nos termos do artigo 117 da Lei n.º 14.133/2021, exercer a fiscalização
e acompanhamento do contrato a seguir relacionado:

CONTRATO Empresa Objeto

08344/2025

Cooperativa dos
Trabalhadores da Reforma
Agrária Terra Livre Ltda. -
CNPJ nº 10.568.281/0001-
37

Aquisição de gêneros alimentícios da
Agricultura Familiar e do Empreendedor
Familiar Rural, em atendimento ao Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).

 

Art. 2º  SÃO ATRIBUIÇÕES DO FISCAL: acompanhar e fiscalizar o fiel
cumprimento do contrato das cláusulas avençadas, opinar sobre a oportunidade e
conveniência de prorrogação de vigência ou aditamento de objeto, bem como comunicar
as irregularidades eventualmente constatadas à Coordenadoria de Licitações e
Contratos, atestar pagamentos e inserir as informações sob sua responsabilidade no
sistema SIASG.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até
31 de dezembro de 2026.

De ciência.

Publique-se.

 

Documento assinado eletronicamente.

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI
Diretora-Geral 

IFSP - Campus Bragança Paulista
Publicado no sítio institucional em 13/11/2025.
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